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CARTA DE ARREMATAÇÃO

EM ALIENAÇÃO JUDICIAL (INCIDENTAL AO PROCESSO FALIMENTAR Nº 
0803464-41.2019.8.14.0301)

PROCESSO Nº 0899775-55.2023.8.14.0301

REQUERENTE: M DE O LANDIN LTDA – CNPJ/MF nº 32.053.125/0001-76

REQUERIDO: MASSA FALIDA DE BUILDING CONSTRUTORES – CNPJ/MF nº 
05.633.015/0001-00

EM FAVOR DE: M DE O LANDIN LTDA – CNPJ/MF nº 32.053.125/0001-76

VALOR DE: R$ 650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil reais)

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 13ª VARA DA COMARCA DE 
BELÉM, ESTADO DO PARÁ

FAZ SABER aos Excelentíssimos Senhores Ministros, Desembargadores, Juízes, oficiais de 
Registros Públicos de Imóveis e de Distribuição e demais pessoas da Justiça a quem o 
conhecimento desta couber que, por este Juízo e respectiva Secretaria, ora 3ª UPJ – Varas de 
Comércio, Recuperação Judicial, Falência e Sucessões, tramitam os autos da Alienação 
Judicial de Bens, processo nº 0899775-55.2023.8.14.0301, movida por M DE O LANDIN 
LTDA em desfavor de BUILDING CONSTRUTORES, distribuída em 31 de outubro de 
2023, com regular observância das prescrições normativas vigentes. Após a arrecadação pelo 
Administrador Judicial do bem imóvel no processo falimentar correlato, houve a autorização 
para venda direta do bem em favor de M DE O LANDIN LTDA – CNPJ/MF nº 
32.053.125/0001-76, pelo valor total de R$ 650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil reais).

DESCRIÇÃO E CARACTERÍSTICAS DO BEM ARREMATADO após desmembramento 
da matrícula – id 132707926:
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Desse modo, em favor do arrematante M DE O LANDIN LTDA – CNPJ/MF nº 
32.053.125/0001-76, mandou este Juízo passar a presente Carta de Arrematação, para título e 
conservação de seus direitos, nos termos do art. 901 §2º CPC, de acordo com as peças a 
seguir juntadas, desta fazendo parte integrante, bem como, de que realizado o pagamento da 
entrada, ficou o requerente M DE O LANDIN LTDA – CNPJ/MF nº 32.053.125/0001-76 
IMITIDO na posse precária do imóvel, a qual se efetivou com a quitação geral de todas as 
parcelas e comprovação do pagamento do ITBI no id 137460423:

a) Auto de arrecadação e avaliação – id 19016332 (dos autos falimentares);

b) Sentença – id 106296844;

c) Decisão – id 127638408;

d) Registro do imóvel após desmembramento – id 132707926

Nada mais havendo, expediu-se a presente Carta de Arrematação, com a qual o MM Juiz de 
Direito Titular da 13ª Vara Cível manda que se cumpra e faça-se cumprir, de tudo passado e 
declarado em conformidade com a lei, expedido no dia 1º de abril de 2025. Eu, Fabiana G. 
Ribeiro – Analista Judiciário – 3ª UPJ – Varas de Comércio, Recuperação Judicial, Falência 
e Sucessões, digitei, conferi e o MM Juiz assina.

Cristiano Arantes e Silva
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Juiz de Direito da 13ª Vara Cível da Capital
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